
RESOLUÇÃO CRESS 16ª REGIÃO/AL Nº 0009/2024, de 29 de julho de 2024.

Ementa:  Altera a Resolução CRESS/AL Nº 055/2022,
que  dispõe  sobre  a  concessão  de  diárias,  auxílio  de
representação,  ressarcimentos e transporte de despesas a
conselheiras/os,  assessoras/es,  funcionários/as  e
convidadas/os,  no  âmbito  do  Conselho  Regional  de
Serviço Social 16ª Região CRESS/AL.

 A Presidente do  Conselho Regional  de Serviço Social/16ª  Região no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a  Lei  nº  8.662,  de 07 de  junho de 1993,  que dispõe sobre  a
profissão de Assistente Social e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei no 11.000, de 15 de dezembro de 2004, publicada no Diário
Oficial  da  União de 16 de dezembro de 2004, que autoriza os Conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas  a normatizar a  concessão de diárias e
auxílios de representação;

CONSIDERANDO as determinações contidas na Resolução CFESS Nº 1.005/2022,
que dispõe  sobre  a  concessão  de diárias,  auxílio  de representação,  ressarcimentos  e
transporte a conselheiras/os, assessoras/es, empregadas/os e convidadas/os do Conselho
Federal de Serviço Social - Cfess;

CONSIDERANDO que o inciso XIX, do art. 24 do Regimento Interno do CRESS/AL
prevê  que compete  ao  Conselho  Pleno  deste  Regional  estabelecer  normas  para  a
concessão  de  diárias  de  Conselheiros, assessores,  funcionários  e  profissionais
designados para o desempenho de atividades de interesse dos CRESS;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  aperfeiçoar  a Resolução CRESS/AL Nº
055/2022, que  dispõe  sobre  a  concessão  de  diárias,  auxílio  de  representação,
ressarcimentos  e  transporte  de  despesas  a  conselheiras/os,  assessoras/es,
funcionários/as e convidadas/os, no âmbito do Conselho Regional de Serviço Social
16ª Região CRESS/AL;

CONSIDERANDO,  a  aprovação  da  presente  resolução  pelo  Conselho  Pleno  deste
Regional, em reunião realizada no dia 26 de julho de 2024;



RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a redação do caput do artigo 1º, da Resolução CRESS/AL Nº 055/2022,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  1º -  Fixar  em R$  360,00 (Trezentos e sessenta reais)  o valor  da
diária a ser concedida aos/as conselheiros/as, funcionários/as, assessores
e  colaboradores/as  do  CRESS 16ª  Região,  para  custear  despesas  com
alimentação,  hospedagem  e  locomoção  urbana,  a  serviço  ou
representando este Conselho, por ocasião de afastamento:

Art. 2º - Alterar a redação do caput do artigo 2º, da Resolução CRESS/AL Nº 055/2022,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - Fixar em R$ 227,00 (duzentos e vinte e sete reais)  o valor da
diária a ser concedidas aos/as conselheiros/as, funcionários/as, assessores
e  colaboradores/as  do  CRESS 16ª  Região,  para  custear  despesas  com
alimentação,  hospedagem e locomoção urbana quando a serviço deste
Conselho, fora do município de sua residência, mas dentro deste Estado.

Art. 3º - Alterar a redação do parágrafo primeiro, do artigo 5º da Resolução CRESS/AL
Nº 055/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º. 

                             (...)

Parágrafo  primeiro: A/O  beneficiária/o  deverá  apresentar  a
comprovação da efetiva realização das atividades autorizadas em
até 20 (vinte) dias úteis da conclusão dos trabalhos.

Art. 4º - Alterar a redação da alínea “c”, do parágrafo quarto, do artigo 7º da Resolução
CRESS/AL Nº 055/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º. 

                             (...)

Parágrafo terceiro:

 (...)



f)  O prazo  para  solicitação  de  ressarcimento  de  despesas  com
transporte  para  participação  em  comissões,  grupos de trabalho,
reuniões,  atividades  administrativas  e  de  representação  do
Conselho, diretamente relacionadas à execução dos serviços que
forem  necessários  ao  cumprimento  das  competências  legais  e
regimentais do CRESS 16ª Região será de até 20 (vinte) dias úteis
após a realização da atividade.

Parágrafo quarto:

(...)

c)  O prazo  para  solicitação  de  ressarcimento  de  despesas  com
alimentação será de até 20 (vinte) dias úteis após a realização da
atividade.

Parágrafo  quinto: Fica  estabelecido  o  limite  do  valor  de  R$
40,00  (quarenta)  reais  para  ressarcimento  das  despesas  com
alimentação. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura,  revogando-se as
disposições em contrário.

--original assinado--
VALÉRIA COÊLHO DE OMENA

Conselheira Presidente
CRESS 16ª Região/AL


